
 

 

INDICAÇÃO Nº 411/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

para que, por meio da secretaria competente, sejam adotadas as providências necessárias 

referentes ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em 

Situação de Rua (Centro-Pop) – Continental, localizado na Avenida Fernando Ferrari, bairro 

Goiabeiras. 

Considerando a visita técnica realizada no dia 09 de abril de 2026, bem como a escuta dos 

servidores e usuários do referido serviço, foram identificadas demandas estruturais e de 

recursos humanos que necessitam de atenção do Poder Executivo, visando à melhoria das 

condições de atendimento e funcionamento do equipamento público. 

Diante disso, indicam-se as seguintes medidas: 

1. Ampliação do número de vigilantes, tendo em vista o histórico de furtos de fiação de 

cobre e outros itens no local;  

2. Ampliação da equipe técnica, com a contratação de Educadores Sociais, Assistentes 

Sociais e Auxiliares de Serviços Gerais;  

3. Reforma do canil;  

4. Manutenção da horta, em parceria com os usuários do equipamento e articulado com 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Central de Serviços; 

5. Reforma da lavanderia e manutenção dos varais com instalação de novos varais em 

área com incidência de luz solar;  

6. Reforma e adequação da sala da equipe, incluindo mobiliário;  

7. Reforma do refeitório, com melhorias na iluminação e climatização;  

8. Disponibilização de colchonetes para o descanso dos usuários;  
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9. Melhoria na qualidade do café da manhã e do kit lanche ofertado no período noturno.  

CONCLUSÃO 

As medidas propostas visam garantir melhores condições de trabalho aos servidores e maior 

dignidade no atendimento à população em situação de rua, fortalecendo a política pública de 

assistência social no município. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de abril de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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ANEXO 
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